
1 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO-MA 
CNPJ Nº 01.612.333/0001-34  
CONCURSO PÚBLICO 
CRESCER CONSULTORIAS 

 

 

Edital nº 001/2018  – Concurso Público Prefeitura Municipal de São Domingos do Azeitão-MA 

 

ANEXO VI – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 
 
 
 

 

CARGOS ATRIBUIÇÕES 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS 

I - Conservar e manter a limpeza dos órgãos públicos do Município, de suas autarquias 

fundações públicas, etc., tais como: salas, refeitórios, banheiros cozinhas, copas, consultórios, 

pátios, ruas, praças, etc., II - remover pó, lavar vidros e janelas, varrer e limpar o chão; III - 

utilizar materiais de limpeza, tais como: água, sabão, desinfetante e vassoura para execução de 

suas tarefas; IV - coletar o lixo em embalagem adequada; V - repor papel higiênico toalhas e 

sabonetes; VI - lavar a roupa de cama do berçário, hospitais, postos de saúde, toalhas de banho, 

rosto e a roupas das crianças; VIII - auxiliar no atendimento das cantinas escolares; IX - limpar 

utensílios como:lixeiras, objetos de adorno, mesas e cadeiras; X - atender as normas de higiene 

e segurança do trabalho; IX - guardar sigilo das atividades inerentes as atribuições do cargo, 

levando ao conhecimento do superior hierárquico informações ou notícias de interesse do 

serviço público ou particular que possa interferir no regular andamento do serviço público; XII 

– primar pela qualidade dos serviços executados; XIII - velar pela guarda, conservação, higiene 

e economia dos materiais a si confiados, recolhendoos e armazenando-os adequadamente ao 

final de cada expediente; XIV – apresentação de relatórios semestrais das atividades para 

análise; XV – outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo superior 

hierárquico; XVI - Executar outras tarefas para o desenvolvimento das atividades do setor, 

inerentes à sua função. 

VIGIA 

Compreende o conjunto de atividades que se destinam a exercer a vigilância dos prédios 

público e canteiros de obras, percorrendo e inspecionando suas dependências, para evitar 

incêndio, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades, bem como executar a 

ronda noturna das dependências, verificando se as portas, janelas, portões e outras vias de 

acesso estão fechados corretamente e constando irregularidades; tomar as providências 

necessárias no sentido de evitar roubos e outros danos; observar a entrada e saída de pessoas, 

para evitar que pessoas estranhas possam causar transtornos e tumultos; controlar a 

movimentação de veículos, fazendo os registros, anotando o número da chapa do veículo, nome 

do motorista e horáio; executar outras atribuições. 

AGENTE DE LIMPEZA 

URBANA 

Realizar a limpeza e conservação de ambientes urbanos, de acordo com técnicas específicas, 

inclusive em jardins públicos; Atuar como cidadão consciente de seus direitos e deveres, da 

importância do meio ambiente. executar serviços operacionais de coleta de resíduos sólidos 

domiciliares, seletivos, serviços de saúde e especiais, para transporte e destinação final, 

observando as normas técnicas, qualidade, trabalho em equipe, segurança e preservação do 

meio ambiente. 

AGENTE 

ADMINISTRATIVO 

Transportar documentos e materiais internamente, entre as próprias unidades da Câmara, ou 

externamente para outros órgãos ou entidades; - extrair cópias; digitalizar documentos; digitar 

e datilografar documentos; dar e receber informações quando solicitado; estabelecer contatos, 

atender telefone, anotar recados; elaborar quadro estatístico; participar da preparação de 

matéria para divulgação interna e externa; prepara documentos para digitação; operar 

equipamento de digitação; redigir relatórios e informações expedientes; prestar informações 

sobre documentos arquivados; executar serviços de atendimento a público em geral; organizar 

correspondências para distribuição interna; prestar informações e encaminhar as pessoas às 

dependências a que se destinarem; responder a chamadas telefônicas e anotar recados; exercer 

outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas na sua área administrativa. I - 

atendimento ao público: receber e fazer comunicações telefônicas, anotar recados, agendar 

reuniões e compromissos, responder indagações rotineiras e prestar informações básicas; II - 
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digitar despachos, relatórios e outros expedientes que lhe forem solicitados; II - elaborar, 

informar ou instruir expedientes relacionados ao departamento; III – receber, selecionar, 

classificar e arquivar correspondências e documentos; IV - conferir, organizar e controlar 

documentos e processos; V - realizar atividades auxiliares em audiência, incluída a de digitação; 

VI – desempenhar atividades de apoio em reuniões, audiências, etc.; 

MOTORISTA 

Conduzir veículos automotores, caminhões e ônibus destinados ao transporte de passageiros e 

cargas; recolher o veículo à garagem ou local destinado quando concluída a jornada do dia, 

comunicando qualquer defeito porventura existente; manter os veículos em perfeitas condições 

de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do veículo que lhe for 

entregue; encarregar-se do transporte e da entrega de correspondência ou de pacotes, pequenas 

cargas que lhe forem confiadas; promover o abastecimento de combustíveis, água e óleo; 

verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 

indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de 

densidade e nível de água da bateria, bem como, a calibração dos pneus; auxiliar médicos e 

enfermeiros na assistência a pacientes, conduzindo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio 

e macas; operar rádio transceptor; proceder ao mapeamento de viagens, identificando o 

usuário, tipo de carga, seu destino, quilometragem, horários de saída e chegada; auxiliar na 

carga e descarga do material ou equipamento; tratar os passageiros com respeito e urbanidade; 

manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; executar outras tarefas 

afins.    

TÉCNICO EM 

CONTABILIDADE 

 Escrituração regular, oficial ou não, de todos os fatos relativos aos patrimônios e às variações 

patrimoniais das entidades, por quaisquer métodos, técnicos ou processo; classificação dos fatos 

para registro contábeis, por qualquer processo, inclusive computação eletrônica, e respectiva 

validação dos registros e demonstrações; abertura e encerramento de escritas contábeis; 

execução dos serviços de escrituração em todas as modalidades específicas, conhecidas por 

denominações que informam sobre o ramo de atividade, como contabilidade bancária, 

contabilidade comercial, contabilidade de condomínio, contabilidade industrial, contabilidade 

imobiliária, contabilidade macroeconômica, contabilidade seguros, contabilidade de serviços 

contabilidade pública, contabilidade agrícola, contabilidade pastoril, contabilidade das 

entidades de fins ideais, contabilidade de transportes , e outras; controle de formalização, guarda 

, manutenção ou destruição de livros e outros meios de registro contábeis, bem como dos 

documentos relativos à vida patrimonial; elaboração de balancetes e de demonstrações do 

movimento por contas ou grupos de contas, de forma analítica ou sintética; levantamento de 

balanços de qualquer tipo ou natureza e para quaisquer finalidades, como balanços patrimoniais, 

balanços de resultados, balanços acumulados ,balanços de origens de recursos, balanços de 

fundos, balanços financeiros, balanços de capitais, e outros; tradução, em moeda nacional, das 

demonstrações contábeis originalmente em moeda estrangeira e vice-versa; integração de 

balanços, inclusive consolidações, também de subsidiárias do exterior; apuração, cálculo e 

registro de custos, em qualquer sistema ou concepção: custeio por absorção ou global, total ou 

parcial; custeio direto, marginal ou variável ; custeio por centro de responsabilidade com valores 

reais, normalizados ou padronizados, históricos ou projetados, com registros em partidas 

dobrados ou simples , fichas, mapas, planilhas, folhas simples ou formulários contínuos ,com 

manual, mecânico, computadorizado ou outro qualquer, para todas as finalidades, desde a 

avaliação de estoques até a tomada de decisão sobre a forma mais econômica sobre como, onde, 

quando e o que produzir e vender; análise de custos e despesas, em qualquer modalidade, em 

relação a quaisquer funções como a produção, administração, distribuição, transportes, 

comercialização, exportação, publicidade, e outras, bem como análise com vistas à 

racionalização das operações e do uso de equipamentos e materiais, e ainda a otimização do 

resultado diante do grau de ocupação ou volume de operações; 
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PSICÓLOGO: 

I – realizar diagnósticos psicológicos; II – promover a orientação para seleção profissional; III 

– promover a orientação psicopedagógica; IV – promover a solução de problemas de 

ajustamento; V - assessorar tecnicamente órgãos da Administração Pública Municipal; VI - 

realizar perícias e emitir pareceres sobre psicologia; VII - velar pela guarda, conservação, 

higiene e economia dos materiais a si confiados, recolhendo-os e armazenando-os 

adequadamente ao final de cada expediente; VIII - planejar e organizar qualificação, 

capacitação e treinamento dos técnicos e demais servidores lotados no órgão em que atua e 

demais campos da Administração Municipal, quando solicitado; IX – guardar sigilo das 

atividades inerentes as atribuições do cargo, levando ao conhecimento do superior hierárquico 

informações ou notícias de interesse do serviço público ou particular que possa interferir no 

regular andamento do serviço público; X – apresentação de relatórios semestrais das atividades 

para análise; XI - outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes forem solicitadas pelo 

superior hierárquico. 

PROCURADOR 

Representa em juízo ou fora dele a Prefeitura, nas ações em que for autora, ré ou interessada, 

acompanhando o andamento do processo, prestando assistência jurídica, apresentando recursos 

em qualquer instância, comparecendo a audiência em outros atos, para defender direitos ou 

interesses. Estuda a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, 

jurisprudência e outros documentos, para adequar os fatos à legislação aplicável; complementa 

ou apura as informações levantadas, inquirindo o cliente, as testemunhas e outras pessoas e 

tomando medidas, para obter os elementos necessários à defesa ou acusação; prepara a defesa 

ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para 

apresenta-lo em juízo; acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento 

através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até a decisão final do litígio; 

representa a parte de que é mandatário em juízo, comparecendo às audiências e tomando sua 

defesa, para pleitear uma decisão favorável; redige ou elabora documentos jurídicos, 

pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, 

civil, comercial, trabalhista, penal ou outras aplicando a legislação, forma e terminologia 

adequadas ao assunto em questão, para utiliza-los na defesa da Prefeitura. Pode orientar a 

Prefeitura com relação aos seus direitos e obrigações legais. Pode prestar serviços de consultoria 

jurídica. Compreende e interpreta a lei, aplicando-a nos casos concretos em juízo ou tribunal, 

assegurando os direitos inerentes a cada um, defendendo os interesses do Executivo Municipal. 

Representa em juízo ou fora dele, a parte de que é mandatário, comparecendo a audiências 

tomando sua defesa, para pleitear uma decisão favorável ao Executivo Municipal; • Dar 

pareceres aos órgãos da Prefeitura Municipal, orientado a conduta destes de modo a atender 

aos preceitos legais; • Complementa e apura as informações levantadas, inquirindo o Executivo, 

as testemunhas e outras pessoas, tomando outras medidas, para obter os elementos necessários 

à defesa ou acusação; • Prepara a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos, 

aplicando o procedimento adequado, para apresentá-la em juízo; • Orienta o Chefe do 

Executivo sobre os aspectos legais atinentes à sua área profissional; • Estuda a matéria jurídica 

e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudências e outros, para adequar os fatos à 

legislação aplicável; • Acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento 

através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal até decisão final do litígio; • 

Redige ou elabora documentos jurídicos, pronunciamentos, minutas e informações sobre 

questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, 

aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-los 

em defesa do Executivo Municipal; • Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou 

determinadas pelo Chefe do Executivo Municipal. 

ASSISTENTE SOCIAL: 
I´-elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos da administração 

pública, direta ou indireta, empresas, entidades e organizações populares; II - elaborar, 

coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que sejam do âmbito de atuação do 
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Serviço Social com participação da sociedade civil;III - encaminhar providências, e prestar 

orientação social a indivíduos, grupos e à população; V - orientar indivíduos e grupos de 

diferentes segmentos sociais no sentido de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no 

atendimento e na defesa de seus direitos; VI - planejar, organizar e administrar benefícios e 

Serviços Sociais; VII - planejar, executar e avaliar pesquisas que possam contribuir para a 

análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais;  VIII - prestar assessoria e 

consultoria a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras 

entidades, com relação às matérias relacionadas no inciso II deste artigo; IX - prestar assessoria 

e apoio aos movimentos sociais em matéria relacionada às políticas sociais, no exercício e na 

defesa dos direitos civis, políticos e sociais da coletividade;  X - planejamento, organização e 

administração de Serviços Sociais e de Unidade de Serviço Social;  XI - realizar estudos 

socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços sociais junto a órgãos da 

administração pública direta e indireta, empresas privadas e outras entidades.         Art. 5º 

Constituem atribuições privativas do Assistente Social: I - coordenar, elaborar, executar, 

supervisionar e avaliar estudos, pesquisas, planos, programas e projetos na área de Serviço 

Social;   II - planejar, organizar e administrar programas e projetos em Unidade de Serviço 

Social: III - assessoria e consultoria e órgãos da Administração Pública direta e indireta, 

empresas privadas e outras entidades, em matéria de Serviço Social;  IV - realizar vistorias, 

perícias técnicas, laudos periciais, informações e pareceres sobre a matéria de Serviço Social;  

V - assumir, no magistério de Serviço Social tanto a nível de graduação como pós-graduação, 

disciplinas e funções que exijam conhecimentos próprios e adquiridos em curso de formação 

regular; VI - treinamento, avaliação e supervisão direta de estagiários de Serviço Social; VII - 

dirigir e coordenar Unidades de Ensino e Cursos de Serviço Social, de graduação e pós-

graduação; VIII - dirigir e coordenar associações, núcleos, centros de estudo e de pesquisa em 

Serviço Social;  IX - elaborar provas, presidir e compor bancas de exames e comissões julgadoras 

de concursos ou outras formas de seleção para Assistentes Sociais, ou onde sejam aferidos 

conhecimentos inerentes ao Serviço Social;  X - coordenar seminários, encontros, congressos e 

eventos assemelhados sobre assuntos de Serviço Social;  XI - fiscalizar o exercício profissional 

através dos Conselhos Federal e Regionais; XII - dirigir serviços técnicos de Serviço Social em 

entidades públicas ou privadas; XIII - ocupar cargos e funções de direção e fiscalização da gestão 

financeira em órgãos e entidades representativas da categoria profissional. 

PROFESSOR DAS SÉRIES 

INICIAIS(1º AO 5º ANO) 

Promover o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem da criança e do adolescente, 

visando à formação integral do cidadão, dentro de sua área com especialização em artes de 

atuação; participar do processo de construção coletiva do projeto políticopedagógico da 

unidade escolar, elaborar planos de aula, manter atualizado o diário de classe, no aspecto de 

frequência e registro de desempenho e conteúdo dos alunos; participar de cursos de 

treinamento, aperfeiçoamento, atualização e outros promovidos pela Secretaria municipal de 

educação 

PROFESSOR DE ENSINO 

FUNDAMENTAL II DE 6º 

AO 9º ANO (TODOS) 

Elaborar e cumprir Plano de Trabalho, segundo o Projeto Político Pedagógico – PPP – e a 

proposta curricular do sistema escolar estadual; Ministrar horas aula de acordo com dias letivos 

e carga horária dos componentes curriculares estabelecidos por lei; Planejar estratégias de apoio 

pedagógico para os alunos em diferentes níveis de aprendizagem com a equipe escolar; Prestar 

atendimento continuado aos alunos, individualmente ou em grupo, no sentido de acompanhar 

o seu desenvolvimento; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 

avaliação e formação continuada; Organizar e promover trabalhos complementares de caráter 

social, cultural e recreativo, facilitando a organização de clubes de classe, para incentivar o 

espírito de liderança dos alunos e concorrer para socialização e formação integral dos mesmos; 

Registrar adequadamente o desenvolvimento do ensino e da aprendizagem dos alunos nos 

instrumentos definidos pelo Sistema Estadual de Ensino; Executar outras atribuições 

pertinentes à função de docente definidas no Regimento Escolar.  
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ENFERMEIRO GERAL 

Executar ações de promoção, prevenção e recuperação da saúde em nível individual e coletivo, 

de acordo com os fundamentos teóricos da enfermagem e com as diretrizes do SUS, 

preferencialmente em unidades de saúde da família; Participar de capacitações, estudos e 

pesquisas visando o aperfeiçoamento da enfermagem e de acordo com as diretrizes do SUS; 

Executar atividades de vigilância à saúde; Participar do planejamento, coordenação e execução 

dos programas, pesquisas e outras atividades de saúde, articulando-se com as instituições para 

a implementação das ações, de acordo com as diretrizes do SUS/; Participar do planejamento, 

elaboração e execução de programas de treinamento em serviço e de capacitação de recursos 

humanos; Integrar equipe multiprofissional, promovendo a operacionalização dos serviços, 

para assegurar o efetivo atendimento às necessidades da população; Realizar procedimentos 

clínicos de enfermagem conforme protocolos do Município; - executar outras atribuições que 

forem designadas pelo responsável da unidade onde estiver lotado. 

DENTISTA PSB: 

Diagnosticar e avaliar clientes e planejar tratamento. Atender, orientar e executar tratamento 

odontológico. Administrar local e condições de trabalho, adotando medidas de precaução 

universal de biossegurança. 1. Diagnosticar, avaliar e planejar procedimentos odontológicos. 2. 

Atender, orientar e executar tratamento odontológico. 3. Analisar e interpretar resultados de 

exames radiológicos e laboratoriais. 4. Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, 

prevenção de cárie dental e doenças periodontais. 5. Orientar e executar atividades de 

urgências odontológicas. 6. Participar, conforme a política interna da Instituição, de projetos, 

cursos, eventos, convênios e programas de ensino, pesquisa e extensão. 7. Elaborar relatórios e 

laudos técnicos em sua área de especialidade. 8. Participar de programa de treinamento, quando 

convocado. 9. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, 

higiene e preservação ambiental. 10. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-

se de equipamentos e programas de informática. 11. Executar outras tarefas compatíveis com 

as exigências para o exercício da função. 

FARMACEUTICO 

- I – Estabelecer e conduzir uma relação de cuidado centrada no paciente; II - Desenvolver, em 

colaboração com os demais membros da equipe de saúde, ações para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, e a prevenção de doenças e de outros problemas de saúde; III - Participar 

do planejamento e da avaliação da farmacoterapia, para que o paciente utilize de forma segura 

os medicamentos de que necessita, nas doses, frequência, horários, vias de administração e 

duração adequados, contribuindo para que o mesmo tenha condições de realizar o tratamento 

e alcançar os objetivos terapêuticos; IV – Analisar a prescrição de medicamentos quanto aos 

aspectos legais e técnicos; V – Realizar intervenções farmacêuticas e emitir parecer 

farmacêutico a outros membros da equipe de saúde, com o propósito de auxiliar na seleção, 

adição, substituição, ajuste ou interrupção da farmacoterapia do paciente; VI – Participar e 

promover discussões de casos clínicos de forma integrada com os demais membros da equipe 

de saúde; VII - Prover a consulta farmacêutica em consultório farmacêutico ou em outro 

ambiente adequado, que garanta a privacidade do atendimento; 5 VIII - Fazer a anamnese 

farmacêutica, bem como verificar sinais e sintomas, com o propósito de prover cuidado ao 

paciente; IX - Acessar e conhecer as informações constantes no prontuário do paciente; X - 

Organizar, interpretar e, se necessário, resumir os dados do paciente, a fim de proceder à 

avaliação farmacêutica; XI - Solicitar exames laboratoriais, no âmbito de sua competência 

profissional, com a finalidade de monitorar os resultados da farmacoterapia; XII - Avaliar 

resultados de exames clínico-laboratoriais do paciente, como instrumento para 

individualização da farmacoterapia; XIII - Monitorar níveis terapêuticos de medicamentos, por 

meio de dados de farmacocinética clínica; Executar outras tarefas compatíveis com as 

exigências para o exercício da função. 
 


